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DAs DrspostÇôrs pnrr,ttttNaRrs

O FUNDO MUNICIPAL NN S.q,ÚNN DE CUMBE ESTADO DE SERGIPE, PCSSOAS JUrídiCA dC
direito público, inscrito no CNPJ,TÀ4F sob o no 11.442.84710001-42, com sede na Rua Anísio Cardoso de
Oliveira s/n - Centro_de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, torna público que será realizada licitação da
modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo *Maior Desconto sobre o Preco Nláximo ao
Consumidor da Tabela ABC Farma", que observará os preceitos de direito público e em especial as
disposiçôes da Lei n' 10.52012002, Decretos Municipais n" 07612018 e n' l8/2014 e posteriores alterações.
subsidiariamente, a Lei no 8.666193 e suas alterações e a Lei Complementar n" 123i2006 alterada pela Lei
Complementar n" 14712014 e 15512016, subsidiariamente, a Lei n" 8.666193 e suas alterações e a Lei
Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e 15512016, será regido pelas
condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÀO PRESENCIAI-

DATA: 15 de julho de 2022.

HoRriRro LoCAL: 09h:00min

LOCAL DA SESSAO: Sala da Comissão Permanente rle Licitação, situada a Av. Leandro Maciel, n'
08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000.

Formalizaçào de Consultas e Edital : Setor de Licitação - Endereço na Av. Leandro Maciei, n' 08 - Centro
de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000. no horário das 7 horas às l3 horasl

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes
a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Cumbe -
Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido dehnida pela Pregoeira.

No local acima indicado, serão rcalizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

l. credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em particrpar deste Pregão;

2. recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de preços" e "Documentação
de Habilitação";

3. abertura dos envelopes "Proposta de Preços" c exame da conformidade das propostas;

4. divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;

5. condução dos trabalhos relativos aos lances verbais:
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6. abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante delentora do maior desconto e

exame da habilitação e verificação da siruação das licitantes perante as exigências contidas neste
Edital;

7. outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do
Anexo VII e nas condiçõcs prcvistas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame tení vigência de l2 (doze) meses, a partir da
data da sua assinatura.

l.l. A presente licitaçào tem por finalidade o R-EGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES LISTADOS NA TABELA DA ABC
FARMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO PARA O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE /SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE, confoTme
especiltcações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência.
do Edital.

I .2. A quantidade total aproximada dos itens enconra-se no Anexo I - Termo de Referência.

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.
inclusive o acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

I.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais
prorrogações, conforme o inciso lll do § 3r do art. l5 da Lei ng 8.666, de 1993.

I.5. DA PREVISAO DA DESPESA

1.5.1. A prcvisão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitaçào, está rcgistrada no
Processo Adminiskativo. O qual será diwlgado ao iniciar a Fase /de Lances para análise e aceitação ou nào
das melhores ofertas.

2.1. São panes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCh;

ANEXO tl: MODELO DE PROCURAÇÀO:
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I.O_ DO OBJETO DO PREGÃO
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ANEXO rlrr MODELO DE DECLARAÇÀO nrlArrVe AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO rV: MODELO DE DECLARAÇÃO Op rNsXrStÊNCn Og rRtOS IMpEDITIVOS:

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÀO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO Oe ENqUADRAMENTO NA LEr COMPLEMENTAR N.
123t2006;

ANf,XO VII: MINUTA DA ATA DE RT,GISTRO DE PREÇOS;

3.1. Por se tratar de Registro de Preços não há Previsào Or;amenúria;

4.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos
envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitaçào", qualquer pessoa fisica ou jurídica
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas;

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a

realizaçào do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nào afetar a formulação das
propostas;

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as Íalhas ou
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de realização
deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a titulo de
recuÍso:

4.4. Não serào conhecidas as impugnações interpostâs, quando vencidos os respectivos prazos legais;

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem quc tenha sido tcmpestivamente impugnado o
presente Editâl, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas:

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes. notadírmente relacionados às especificações do objeto.
deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantesl
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3.0 _ DA DOT ACÃO ORCAMENTÁRIA

4.0. DA IMPTJGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE I,SCLÁRECIMf,NTOS

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será
processada e julgada na forma e nos prÍvos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da
Comissâo Permanente de Licitação situado Av. Leandro Maciel, n" 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP:
49.660-000. de segunda a sexta-feira no horário de 07:00 h às l3:00 horas:
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S.t. pOOEnÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa juridica, regularmente estabelecida no Pais.
cujo ramo de atividade constante dc seus atos constitutivos seja compatível com o objcto do prescntc
Certame. e que satisfaça todas as exigências, condições e nornas contidas neste Edital e seus Anexos:

5.2. As Micro-Empresas e Empresas de Pequeno PoÍe terào tratamento diferenciado previsto na Lei
Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar n 14712014 e 155120161,

5.3. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de empresas enquadradas em qualquer das
hipóteses a seguir elencadas:

I - Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçâo, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si:

II - Encontrem-se sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidaçào;

III - Teúam sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com está Prefeitura de
Cumbe e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação:

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura de Cumbe - Sergipe.

5.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal nâo poderá, cm hipótese alguma,
representar mais de uma firma, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim
representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou
indenização;

5.5. Não será permitida a participação, na licitação. de mais de uma empÍcsa sob o controle de um mesmo
grupo de pessoas, fisicas oujurídicas;

5.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório.

6.1. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicada nos termos da Portaria n' 39 de
0l dejunho de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, teni, em especial, as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
Â
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5.0. DÀS CONDIÇÕES PARÂ PARTICIPACÃO

6.0 - DA CONDUCAO DO CER'I'AII{E
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III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de maior
desconto;

V - A adjudicação da proposta de maior desconto, quando não houver recurso;

Vl - A elaboração de Ata de Registro de Preços;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio:

VIII - O recebimento dos recursos; e,

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a formalização da Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuraçào, (com firma reconhecida em cartório. ou
apresentar documento de identidade do sigratário para confrontar a assinatura, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, eslc irá lavrar sua autenticidade no próprio documento).
juntamente com cópia do contrato social e documento côm foto do sócio administrador da empresa e de seu
credenciado, com poderes expressos para formular ofenas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da proponente e Prova de Inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ);

7.2.2. No caso de diretor. sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local,
deverá comprovar a representatividade por meio da apresentaçào do ato constitutivo, estatuto ou contraro
social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na
Junta Comercial ou no cartório de pessoas j urídicas, conforÍne o caso, juntamente com cópia de documcnto
com foto, devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias
autenticadas. na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em
dccorrôncia dc tal investidura e Prova de lnscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e
autenticada por canório competente ou por servidor da Administração.

7.3. A tàlta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os
envelopes da proposta e de habilitaçào, mas a impedirá de manifestar-se no ceÍtame;
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7.0 - DO

7 .1. Para fins de credenciamento junto a Pregoeira. a licitante deverá enviar um representante munido de
documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda, no ato
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

7.2. O credenciamento far-se-á:
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8.1. A sessão para recebimento e abeúura dos envelopes "Proposta de preços" e "Documentos de
Habilitação" será pública, dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário, determinados no
preâmbulo deste Edital;

8.2. Declarada aberta a Sessão, pela Pregoeira, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu
representante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo v - "Modelo - Declaraçâo de
Atendimento aos Requisitos de Habilitação"), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaçào e, em seguida, enÍegar a Pregceira os envelopes contendo a proposta de preços e
os documentos de habilitação;

obs.: Fica estabelecido que, depois de a Pregceira declarar aberta a Sessão, não se permitirá no
Certame, sob qualquer argumento ou pÍetexto. a admissão de licitantes retardatários, a nào ser como
assistente ao ato público.

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

obs.: se a licitante não tiver trazido a declaração citada no item 8.2, a Pregoeira autorizará que a
mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos
envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, a pregoeira, na
presença de todas as licitantes, soiicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre
novamente.

8.4. Os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados a
Pregoeira em envelopes distintos, opacos e lacrados, conrcndo em seu exterior as seguintes informações:

ENVELOPE N.. 0l - pROposTA DE PREÇOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE
IRazão Social e C. N, P. J. dâ Licitantel
lEndereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" OOII2O22

Er-vELopE N".02 - DocuMENTos DE rrABILrrAÇÃo
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7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do Certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos
com o original pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

7.5. Se a empresa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar n'. 123, de l4 de dezembro de
2006, como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp), deverá a mesma, no
momento do credenciamento, apresentar, Declaração conforme Modelo de Declaração Anexo Vl deste
Edital, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de
credenciamento.

E.O - DO RECEBIMENTO E DOS
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}.UNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitântel
lEndereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÁO PRESENCIAL SRP N'. OO1I2O22

8.5. Não será admitido o encamiúamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar;

8.6. O recebimcnto dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Fundo Municipal
de Saúde de Cumbe - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica;

8.7. lnicialmente, será abeÍo o Envelope 0l - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02
Documentação de Habilitação, da licitante de rnelhor proposta.

9.1. A Proposta de Preços devcrá ser datilografaCa ou impressa em papel personalizado da licitante,
indicando sua razão social, n" do GNPJ, endereço completo, em uma via, redigida em língua portuguesa
(salvo quanto a expressôes técnicas de uso corrente), sem cotaçôes alternativas, ressalvas, rasuras. emendas
ou entreliúas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal ou
procurador da empresa licitante.

9.2. Além da forma de apresentação citada no item 9.1.o licitante poderá apresentar a proposta, além de
impressa, o arquivo em mídia, através de CD ou PEN DRIVE, dentro do envelope da proposta.

9.3. Deverá também indicar seu e-mail, fax e telefone da licitante, bem como, conta corrente, nome e
número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados, na hipótese de
sagra-se vencedora desta licitação:

9.3.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF'e da Cédula de ldentidade, domicílio e cargo na
elnpresa. da pessoa que ficará encarregada da assinalura do contrato decorrente desta licitação.

9.3.2. A Proposta deverá contcr:

9.3.2.2. Para obtençào do valor do medicamento em Reais (R$) será tomado o Preço da Tabela
ABCFARMA c aplicado o percenrual proposto pela licitante.

Exemplo: Preço do Medicamento na Tabela ABCFARMA: R$ 10,00 (Dez reais). percentual
Proposto: l07o (Dez por cento);
Calculando: R$ f 0,00 - l0%o = R$ 9,00.

9.3.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos. contados a
partir do dia subsequente ao da dam de entrega das propostas.

I
Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CÊPr 49.660-ooo

rel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42

9.0 - DÀ PROPOSTA DE PRf,,COS

9.3.2.1. PERCENTUAL incidente sobre o preço máximo ao consumidor (PMC), divulgado pela tabela da
ABCFARMA, vigente na data de emissão na nota de empenho 'DE REFERENCIA, GENERICOS e
SIMILARES";
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9..1. PRAZO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: em no máximo l2 (doze) horas após a emissào
da autorização para o fomecimento pelo Fundo Municipal de Saúde, a qual será emitida diariamenrc em
conformidade com a demanda de receitas médicas:

9.5. PRAZO DE VALIDADE DOS MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS, contado a partir da entrega
mínimo de I2 meses:

9.6. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pela Pregoeira
quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serâo corrigidos da seguinte forma:

9.6.1. se for constatada discrepância entre o percenhlal grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

9.6.2. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisào será considerado o resultado
corrigido;

9.6.3. caso a licitante não aceite as correções realizadas. sua proposta comercial será desclassificada

9.7. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais
licitantes;

9.8. As despesas decorrentes ao
vencedora;

lornecimento dos produtos ofertados serão por conta da licitante

9.9. Em neúuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada. seja quanto ao percentual de
desconto, às condições de pagamento, aos prÍlzos ou a outra condição que importe modificação dos termos
originais;
9.10. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de
falo superveniente e aceito pela Pregoeira;

9. I l. Independentemente de declaração expressa, a simples aprcsentação das propostas implica submissâo
a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital;

9.12. A Proposta será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento dos
Medicamentos e suplementos, objeto da presente licitação;

9. 13. O percenrual proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, nâo lhe assistindo o direito de
plcitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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(

IO.O. DO PROCIDIMENTO DÀ sEss^o § DO JULGÂMENTO

10.1. No dia. hora e local designados no Edital. será rcalizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital;

9



F0LHANgL

qSS.: â

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do maio desconto e a
compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, decidindo
motivadamente a respeito, e:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6.L Forem elaboradas em desacordo com os teÍrnos deste Edital e de seus Anexos, que não informarem
a MARCA' TIPO E/OU FABRICANTE do objeto licitado, ou que forem omissas, vagas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que apresentarem preços
ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, moÍrnente no que tange aos aspectos tributários;

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não veúam a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos sào
coerentes com os de mercado e que os coel-lcientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto desta licitação;

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja.
compreendida no percentual d,e 10%. (dez por cento) em relação ao maior desconto para o item ofertado,
deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03
(três), excetuada a melhor proposta, integrar a relaçào de empresas classificadas a participar da disputa de
lances verbais.
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10.2. Declarada âberta a sessão pela Pregoeira, não mais serào admitidos novos proponentes;

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, as
empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos,
apresentem o maior desconto para o iteml

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natuLÍeza ou descontos não
previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abertos os envelopes contendo âs propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
desclassi{icadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior. será qualificado pela
Pregoeira, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor da proposta mais baixo c os das ofertas
com preço unitário até l0oÁ (d.ez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e
sucessivos, até a proclamação do vencedor;

10.9. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar

(
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lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor desconto c os demais, em ordem
crescente de desconto, concedendo, a cada uma delas. o prazo de, no máximo, dois (2) minutos para ofena
de seus lances.

10. 10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira. implicará a exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e na manutençãô do último preço apresentado pela licitante, para efeito
de ordenação das propostas.

10. I l. A Pregoeira podcrá, motivadamente, estabelecer percentual mínimo para redução dos lanccs;

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu
preço compativel com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar,
visando obter preço melhor;

t0.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes neste Edital e na legislaçào aplicável ao presente Cenamc;

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
maior desconto e o percentual estimado para o registro de preços;

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e percentual, decidindo motivadamente a respeito.

10.16. Sendo aceitável a proposta de maior desconto. será aberto o envelope contendo a documentaçào de
habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora;

10.18. Se a oferta não for aceirável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora;

I 0. I 9. Na situação previsla no subitem 10. I 2, deste Edital, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a

proponente para que seja obtido preço melhor/maior desconto;

10.20. Exaurida a fase de lances verbais e da negociação, se a proposta mais bem classificada para os itcns
de ampla concorrência não tiver sido ofertada poi microempresa ou empresa de pequeno porte e houver
proposta destas, igual ou até cinco por cento (59/o) superior a melhor proposta ofertada, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada poderá, nô prazo
de cinco (5) minutos, após a solicitação da Pregoeira, sob pena de preclusão, apresentar nova
proposta inferior àquela considerada vencedora do Certamc, situação em que, âtendidas as
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão, exceto quando o item
for exclusivo para EM e/ou EPP:
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b) Não ocorrendo à contÍatação prcvista na forma do inciso anterior, serão convocadas as licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no aft.44 da Lei Complementar
n' 123. de 14 de dezembro de 2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emprcsas dc pcqucno
porte que se encontrem no intcrvalo cstabelecido na alínea "a", deste subitem, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeirc poderá apresentar melhor otbrta;

10.21 Na hipótese da nâo-contratação nos terrnos previstos no subitern anterior, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame;

10.22. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos
representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intençào de interpor
recurso contra as decisões adotadas;

10.23. Não havendo quem pretenda recorer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)
licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

10.24. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de adjudicação. para entrega(em), no Setor de Licitação deste Administração Municipal, a via
escrita de suas respectivas pÍopostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal.
E facultado à licitante vencedora entregar a Pregoeira, na reuniào, CD ou pen-drive ou outro dispositivo
eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do
representante legal;

10.25. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, â Pregoeira, encaminhará os autos a

Secretária Municipal de Saúde, para fins de homologação do resultado da ticitaçãol

10.26. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado
para fins de adjudicaçâo e homologaçào do resultado após o transcurso da fase recursal;

10.28. Das reuniões relacionadas com o presente Certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais
serão assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e tambóm pelos representantes das
empresâs presentes à sessão;

10.29. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as
reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao
procedimento;

10.10. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos
cstabclecidos neste Edital, poderá a Pregoeira, a scu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito)
dias úteis para a apÍesentaçào de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificaçào.
admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados:

q+
ê-

12

I0.27. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação
poderá a Pregoeira. a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às
licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será dirulgado o resultado do julgamento;
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10.31. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as
licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentâdo a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias
úIeis. contado da data da lavranrra da respectiva Ata;

10.32. A Pregoeira e/ou a Secretária Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe poderão solicitar
esclarecimentos, pareceÍes e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do
processo, sempre que julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o
atendimento. vedada, por parte destas, a inclusâo posterior de informaçào que devcria constar
ori ginariamente da proposta,/documentação:

10.33. Se não houver tempo suficiente paru a abeÍura dos envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentação de Habilitação" em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados
em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posleriorÍnente;

10.34. Havendo intemrpção dos trabalhos os envelopes nâo abertos, depois de serem rubricados no fecho,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das
licitantes presentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova reunião oportunamente marcada para
prosseguimento dos trabalhos;

10.35. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serào rubricados,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes
à sessão deste Pregão;

10.36. Após a homologação do presente certame. a licitante cuja documentação não tiver sido examinada
terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto a Preleitura de Cumbe - Sergipe.
findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fiagntentados.

I l.l. A Licitante deverá apresentar a documcntação de habilitação. na forma preconizada no subitem 8.4.
deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope n". 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀOt

11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia
autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para
conferência pela Pregoeira ou por sua equipe de apoio;

11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora
do envelope n". 02, a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da Pregoeira;

1 l.1.3. Para participar do presente CeÍame as empresas interessadas deverão apresentar toda a
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

a) habilitaçâo juridica;
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b) regularidade fiscal e trabalhista;

c) qualificaçãotécnica.

d) qualificação econômica e financeira;

e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII Co art. 7. da Constituição Federal.

I 1.2 A Habilitação Jurídica será comprovada, mvdiante a apresentação da seguinte documentação:

I 1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de ceÍidão da Junta Comercial:

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de doiumento de eleiçào de seus
administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

I 1.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no cÍtso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em
exercicio;

I 1.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade
assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus administradores;

I1.2.5. Autorização de funcionamento expedido peio órgão competente;

11.2.6. Alvará e/ou licença da licitante, expedida pela Vigilância Sanitaria Estadual ou Municipal da
respectiva sede ou domicilio.

95
o

11.3. - A R
documentos:

ll.3.l. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do rcspectivo
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

I 1.3.3. Prova de regularidade fiscal para cotn a Fazenda Federal e Previdência Social, com â apresentação
da Certidão Conjunta Negativa ou Certidâo Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;

11.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresenração da Certirlâo
Negativa ou Certidâo Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seia, atinente aos
débitos estaduais;

egularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes
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11.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Cenidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

I 1.3.6. Prova de regularidadc relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidadc do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
demonstrando situação regular no cumprimento dos enca.rgos sociais instituídos por Lei.

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçào de certidão negativa, nos teÍmos do Título Vlt-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de la de maio de l9zt3. (NR).

I 1.4. - A QualiÍicação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da scguinte documentação:

I I .4. i. Comprovação de aptidão para fornecimento, comparivel com o objeto deste certâme, através de I
(um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, r'omecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgào tomador;

I1.4.2. Certidão de Regularidade Junto ao Conselho Regional de Farmácia;

I 1.4.3. Comprovaçào da Autorização de Funcionamento de Farmácias expedida pela ANVISA (Portaria n,'
2.ttl4/GM. de 29 de maio de 1998);

11.5. - A QualiÍicação econômico-Iinanceira será comprovada, mediante a apresentaçào da seguinte
documentação:

ll.5.l. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sed.e da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial. expedida no domicílio da pessoajuridica.

I I .6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 70 da Constituição Federal, será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

I L6. 1 . A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

I I .6.1.1. De que não emprega menores de dezoito ânos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e, em
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, u p"rti. d" quatorze anos,
conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7". da Constituição Federal, conformi modelo no Anexo III
(*Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

I I .7. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

I1.7.1. De que nào está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administraçào
Pública, direta ou indiÍeta. Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da
obrigatoriedade de informar ao Fundo Municipal de Saúde Municipal de Cumbe - Sergipe a superveniência
dc qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, conformc modelo no Anexo
IV ("Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos,').

ioo
w
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I 1.8. Serâo inabilitados os licitantes que não apresentârem quaisquer dos documentos listados acima,
apresentarem documentos com datâ de validade vencida ou com râsurâs ou entrelinhas que ponha
em dúvida a veracidade dos dados.

I1.9. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO deverá ser apresentada em original ou por mcio dc
qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet, o
mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificaçào no respectivo sítio, devendo, ainda. ser observado
o seguinte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade,
em nome da empresa que irá participar do presente Certame contendo o mesmo CNPJ e endereço
respectivo, ressalvada a exceção prevista no inciso III deste subitem;

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverào estar em nome da matriz ou, se for a fllial.
todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela
própria narureza, comprovadamente. forern emitidos somente em nonre da matriz. A relerida
comprovaçào, que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitante;

c) Acompanhados, quando emitidos em lingua esrangeira, da tradução para lingua pomrguesa,
efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registradoi no õartório de
Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mai emitidos em lingua
pôrtuguesa, tambem deverào ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no
Carlório de Títulos e Documentos.

I1.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora,
sendo-lhe adjudicado o objeto da ticitação pelo própria Pregoeira, na hipótese de inexistência dc rccursos
administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência dà recursos administrativos;

ll.ll. Se o licitante desatender às exigências previstas neste ltem, a Pregoeira examinará a oferta
subsequente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade c procedendo a sua
habilitaçâo, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuÍaçã; de uma proposta
que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

11.12. Em se tratando de MICRoEMpRESA ou EMPRESA DE pEeuENo poRTE, a comprovação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura da Ata àe Registro,
entretanto, para assegurâr a participação neste Certame, deverá a microempresa ou empresâ de pequeno
porte apresentar toda documentação exigida no subitem I1.3 deste Edital, mesmo que apresente alguma
restrição;

I I . 13. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (Cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for decürada vencedora do
Certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularizaçâo da documentação,
pagamento ou parcelamento do dóbito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eleito
de cenidâo negativa;

I1.14. A nào regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 7' da Lei n.o l0.52Oi2OA2, sendo facultado à Administração convocar as
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para retirada da Nota de Empenho, ou rcvogaçào a
licitação;

I

l2.l As obrigaçôes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratuÍa da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇos, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(ei). que
observará os termos do Decreto Municipal n'076 de 29 de outubro de 2018 e suas alterações. da Lci n.,,
8.666193 e Lei n.' 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

l2.l.l- lntegra o presente instrumenÍo (ANEXO VII) o modelo da Ata de Registro de preços a serem
cclebradas.

l2.l'2- Os licitantes além das obrigaçôes resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de preços - Anexa a este edital.

1.2.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cumbe - Sergipe, convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 

"ornp.o-i..o 
para futura

contratação entre as paÍtes, pelo prazo previsto, nos teÍmos do modelo que integra este Edital.

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçào, para
subscrever â Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo.
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcuÍso e desde que ocorra justo motivo aceito
pelo Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe.

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ara de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previslas neste
Edital.

12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtençâo de melhores preços, preservado o
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos
anexa ao Termo de Referência.

12.3- lncumbirá à administração providenciar a publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços na
Imprensa oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n. 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo prccedimento se adotará com relaçào aos possíveis termos
aditivos.

12.4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contrataçâo solicitada em âté noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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ll.l5. A Pregocira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Pcrmancnte de Licitaçào), os
documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (hinta) dias após a homologação da licitação, devendo
as licitantes retirá-los ao fim imediato deste periodo, sob pena de inutilizaçâo dos mesmos.
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12.5- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acrescimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinarura e
vigeú PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, incluídas eventuais pronogações, conforme o inciso III
do § 3e do art. 15 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.7' A AÍ2. de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, ncm ao menos
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para a aquisição, obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fÀrnecimento, em iguatàade de
condições.

12.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pela aquisição cujo preço está registrado, po. oui.o meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

12.9- O desconto registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, Site da
Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões do Município de Cumbe e ficarâo à disposição
durante a vigência da Ata de Registro de preços.

12.10- o Município monitorará, pelo menos trinrestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da retlução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

l2.l0.l- o Município convocaá o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

12.11- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n"
8.666193 e Lei n' 10.520/2002.

12.12- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja fiustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, ca-lio comprove mediante ."quú-"nto fundamento e
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

12.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente tonrtunt" dà proposta do
fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico financeira.

12.14' Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à media daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

12.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá convocar os
demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nr" *is-as condiçôes do
lo colocado ou revogar a Ata de Registro de preços ou pane dela.



ICLHÂ NO

ASS.:

JoQ

6,

ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE cUMBE

13. I . Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidadc da
Administração que não tenha paÍicipado do certame, mediante préviiconsultã ao-órgão lerenciador. desde
que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber, as cãnd(ões e as regras
estabelecidas no Decreto Municipal n" 076 de 29 de outubro de 20i8 e suas alterações, Lei n.8.666193 e na
Lei n' 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de preços.

13.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos registrados em
Ata. desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas.

l3'3. As contratações adicionais a que se refere este aíigo não poderão exceder, por órgão ou entida4e, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados-na ata dc registro
de preços para o órgão gerenciador.

l3'4. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pr"io, pu.u o órgão gerenciador,
independente do número de órgãos não panicipantes que aderirem.

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

14. l. l. Automaticamente:

14. L l . l . Por decurso de prazo de vigência;

l4.l .l .2. Quando não restarem fomecedores registracios;

14.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de saúde de Cumbe, quando caracterizado o interesse público.

14.2. o Proponente terá o seu registro dc preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

14.2.1. A pedido quando:

14.2. 
.l '1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;

14'2.1-2. O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do fomecimento.

14.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe. quando:

Rua Anísio Cardoso dê Olveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.660-ooo
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14.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

14.2.2.4. Nào cumprir as obrigações decorrenres da Ata dc R.egistro de Preços;

14.2.2-5- Não comparecer ou se recusar a retirar, no pÍazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

14.2.2.6. Caracterizada qualqrrer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe fará
o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

15.2. O não fornecimento dos Medicamentos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão do seu percentual de desconto no sistema de registro, sem prejuízo das sançôes
previstas no art. 8l da Lei n' 8.666193.

15.3. O fomecimento dos Medicamentos deverá ser realizados de forma parcelada, diária, e em
conformidade com o solicitado pelo Fundo Municipal de Saúde em no miíximo 12 (doze) horas do
recebimento da autorização de fornecimento acompanhado da Receita Médica, podendo ser a entrcga
efetuada diÍetamente ao paciente indicado na receita médica, no estabelecimento do contratado ou na sedc
do Fundo Municipal de Saúde.

15.3.1. Cabe ressaltar que o quantitativo expresso mostÍa-se como mero referencial. sendo que as
solicitações de fomecimento serão feitas conforme necessidade desta Secretaria responsável;

15.4. Os Medicamentos deverão estar dentro das normas da ANVISA;

15.6. A marca dos MEDICAMENTOS deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem.
Os genéricos deverão conter, em sua embalagem, logo abaixo do nome do principio ativo que os
identihca, uma ta{a amarela com a letra "G" em destaque e a frase "Medicamento Genérico Lei n'9.787,
de 1999".
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14.2.2.1 . Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado:

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamenre motivado e justificado;

15.1. Os Medicamentos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de
Saúde, de forma parcelada.
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Observação: Medicamentos com identificaçâo em desacordo com a legislação em vigor serão rejeitados
quando da sua entrega.

15.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado ao FMS, dentro do prazo c
condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazô-lo em igual
prazo e nas mesmas condições, ou Íevogar o item específico, respectivo, ou a licitação.

15.8. lndependentemente de transcrição. farão parte integrante do contrato as instruções contidas neste
Edital, os documenlos nelc referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA
respectiva.

J.5.9. Quaisquer danos ou p§uízos ocasiona<ios ao patrimônio do FMS por empregados ou prepostos do
licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

15.10: 9 Fundo Municipal de Saúde poderá, até o momento da emissão da Ordem de Fomecimenro,
desistir da contrataçào do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao
licitante vencedor.

l5.ll. À critério do Fundo Municipal, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado
economicamente desequilibrado, em funçâo de significativa variação de mercado.

16.1. O Percentual de Desconto deve ser apresen:ado com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despeias
previsíveis que possam incidir sobre a realização do fomecimento, incluiive â margem de lucro.

16.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças no prazo de ate 30 (Trinta) dias, contado da
data de protocolizaçâo das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estâduais, Municipais, Fundo de ôarantia, Previdenciária e
Trabalhista do licitante vencedor. todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçào
tratâda neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequenie, observadas as disposiçôes editalícias.
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

16.3. Os valores constantes das propostas nào sofrerão reajuste.

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando área econômica' extraordinária e extracontratual. poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, sÀr resrabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administraçào para a justa remuneração o fornecimento, objetivando a manutençào do cquilíbrio
econômico-financeiro inicial do registro, na Í'orma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n..8.666/9j, alterada
e consolidada.

sio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.660-000Rua Aní
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17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negÍrÍ-se a assinar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou liaudar no fomecimento objeto
licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fiaude fiscal, garantido o direito
à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -
Sergipe, pelo prazo dc até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na ata e das
demais cominações legais;

17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso. o
Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes sanções, garantida a
prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia tle atraso, até o máximo de l\Yo (dez por cento)
sobre o valor da contrataçào, em decorrência de atraso injustificado na execução do Í'ornecimento
ou da entrega dos Produtos;

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo.

17.3. As multas estabelecidas serâo entendidas como independentes, podendo ser cumulativas. sendo
descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou da garantia prestada ou ainda
cobradas judicialmente;

17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidoi os juros moratórios de
l%o (um por cento) ao mês;

17.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total dá obrigação
assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a l07o
(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demaii sanções legais
previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

17.6. Quando a licitante vencedora motivar canceiamento da Ata de Registro de Preços, será responsável
pelas perdas e danos decorrentes para ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n'. 10.520/02 e da Lei 8.666193, com alterações
posteriores.

18.1. Existindo a intenção de interpor recuÍso, o licitante deverá manifestá-lo a Pregoeira, expressando
sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor;
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ATos DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n. l0.sz0lo2.
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I 8.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para
apresentação de memoriais, Íicando as demais licitzurtes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões,
no mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente. sendô-hes assegurada vista
imediata dos autos;

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do pregão,
importará a decadência do direito de recurso e a a judicaçào do objeto da licitação, pela pregoeira, ã(s)
licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do proCesso à autoridade competente para a homoúgação;

18.4. O recurso contra a decisão da pregoeira não terá efeiro suspensivo;

l8'5' Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideraçào da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitivâ antes da homologaçâo do
procedimento licitatório;

I 8'6' o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18'7' Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridatle Supenor
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório;

l8'8..Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitaçâo, na
Comissão Permanente de Licitação deste Município de cumbe - Sergipe, localizado no endereço consmnre
do rodapé deste Edital;

18.9. Dos
caberá:

I - Recurso, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de:a) Anulação ou revogação da ticitação;

b) Aplicação das penas de advenência, suspensão temporária ou multa.

c) Cancelamento da Ata de Registro de preços;

II - Reprcsentação' no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da
licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

III - Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no caso de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a AdministÍâçào Pública, no prazo àc l0 (dezy dias úteis da intimação do ato.

18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverâo ser dirigidos à Autoridade Superior, por
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsideraisua decisão, no prazo de 03 (três)
dias úteis, ou'.nesse mesmo prazo, encamiúá-lo dóvidamente informado àquela auioridàde. Neste caso, a
decisào deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso. sob pena de
responsabilidade (§ 4', do artigo 109, da Lei no g.666/93):
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l8.l l. Os recursos e contra-razões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro
do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante do rodapé deste Edital;

18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem scrão rcccbidas
às petições de contra-razões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto nesre Edital.

l9.l . As normas que disciplinam este PÍegão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçào da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da administração.

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante
aplicaçào do caput do art. 54 da Lei n." 8.666/93.

19.3- O não atendimento de exigências tbrmais não essenciais nào rmpoÍaú no afastamento do licitante.
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. A lormalizaçào da Ata de Registro de Preços nâo gera ao beneficiário direito de fomecimento. mas
apenas mera expectativa de contratação.

19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação do
fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de Empenho.

19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
documentação referente ao pÍesente edital, nem em relaçâo às expectativas de
decorrentes.

apresentação de
contratações dela

19.8. A administração disponibilizará meios de diwlgação e amplo acesso aos preços praricados no
RegistÍo objeto dessa licitação.

19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário.

19.10. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for cxpressamente estabelecido etn contrário.

19.ll. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3362-'1243 (Comissão de Pregôes
da Prefeitura de Cumbe) das 07:00 às l3:00 horas.
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19.12. Cópias do edital e anexos serão Í'omecidas mediante Termo de Retirada de Edital. no horário de
07:00 às 13:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Cumbe. situada à Av. [-eandro
Maciel, no 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-0001

19.13. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de
Licitaçôes do Município de Cumbe - Sergipe.

19.14- Todas as nornas inerentes às contratações do objeto deste CeÍame" discriminadas no Anexo
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos
licitantes quando da elaboração de suas propostas.

19.15- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,

._fica assegurado a autoridade competente:

9.15.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte. da presente licitação. dando ciência
aos interessados na forma da legislaçâo vigente;

9.15.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo. dando ciência aos
interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato. conforme disposto na Lei Federal n'
8.666/93.

20.1. Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do
presente instrumento convocatório. renunciando as partes interessadas a qualquer outro. por mais
privilegiado que seja.

Cumbei SE. 04 dejut de 2022.

JUL(]E,MARA
preg

E, DA CRT]Z
t) ll_ ial
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,A\EXO I

PREGÃO PRESENCIAL SRP NO OOI/2022
TERMO DE REFERÊNCIA

A aquisição dos medicamentos se dará devido à necessidade da garantia de tratamento medicamentoso
aos pacientes em acompanhamento/tratamento médico pelo SUS, medicamentos estes que nào constam na
REMUME - Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia Básica ou ainda medicamentos que por
ventura venham a faltar na rede municipal. Garantindo assim a não intemrpção do traÍamento aos pacientes
acompanhados.

Os materiais, objeto da presente Registro de Preços, caracterizam-se como de natureza comum, tendo
em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de
modo a permitir a decisão de compra com base no maior desconto, por meio de espccificações usuais
praticadas no mercado.

A impossibilidade de precisar o quantitativo para a referida aquisição, considerando a disponibilidade
financeira, faz com que o SRP - Sistema de R.egistro de Preço seja a modalidade mais adequada de
contratação.

Diante do exposto, a melhor sohlção encontrada nos estudos visando suprir estas demandas,
imprevisíveis, realmente, é a licitação via Sistema de Registro de Preços, pois, esta solução impede que se
engesse o orçâmento público municipal. comprometendo saldos de dotações orçamentárias com materiais e

serviços, para os quais não é possivel determinar, com precisão, a real necessidade da administração.

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE )IEDICAMENTOS E
SUPLEMENTOS AI,IMENTARES LISTADOS NA TAIIELA DA ABC FARMA _ ASSOCIAÇÀO
BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CLTMBE, conforme as especificaçôes minimas.
quantitativas c dcmais condições constantes ncstc Tcrmo. dcscrilos na forma abaixo:

2.2 Registro de preços, com o maior percentual de desconto sobre tabela divulgada pela ABC Farma, para
fomecimento de medicamentos para a secretária municipal de Saúde.

3.I DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇOES E QTIANTIDADES

ITE}{ DESCRIÇÃO PERCENTUAL
DE DESCONTO

VALOR
ESTIMADO

0l

Aquisição de medicamentos REFERÊNCIA
com base na listagem de A a Z do Orgão
Oficial da Associação Brasileira do Comércio
Farmacêutico - ABCFARMA/GUIA DA

2,9 .t"/o (dois
vírgula noventa
e sete porcento)

R$ 150.000,00
(cento e

cinquenta mil
reais)
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FARMÁCIA.

02

Aquisição de medicamentos GEN RICOS
com base na listagem de A a Z do Órgão
Oficial da Associação Brasileira do Comércio
Farmacêutico - ABCFARMA/GUIA DA
FARMÁCIA,

5,37. (cinco
vírgula três
porcento)

R$ t 00.000.00
(cem mil reais)

0.1

Aquisição de medicamentos SIMILARES com
base na listagem de A aZ do Órgào Oficial da
Associaçào Brasileira do Comércio
Farmacêutico - ABCFARM,VGUIA DA
FARMÁCIA.

6,37o (seis
virgula três
porcento)

l)4

Aquisição de SUPLEMENTOS
ALIMENTARES com base na listagem de A a
Z do Oryão Oficial da Associaçâo Brasileira do
Comércio Farmacêurico - ABCFARMA,GUIA
DA FARMÁCIA.

I.97V" (um
vírgula noventa
c sete porcento)

R$ 20.000.00
(vinte mil reais)

R$ 2s.000,00
(vinte e cinco mil

reais )

Obs. Os produtos deverão ter certificado expedido pela ANVISA.

3.2 Para os itens constante da Relaçào da ABC Farma serão liberados um valor total anual de até RS
295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais) de acordo com o descrito acima.

4.1 Exige-se que â empresa tenha condiçôes de entrega imediata independente do quantitativo das
solicitaçôes para o pronto atendimento ao usuário do SUSi CUMBE/ SE;

4.2 - Entende-se por entrega imediata aqucla que não ultrapasse ao prazo de l2 (doze) horas contados do
recebimento dâ solicitação/autorização, acompanhado de prescrição médica.

4.3 A empresa vencedora se compromete a fomecer juntamente com a nota fiscal, relatório detalhado
contendo: quantidade, medicamento, valor e nome de cada paciente beneficiado.

5.1. Atocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e
satisfàtória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Municipio;
5.2. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fomecimento, inclusive
as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado. fomecer ao Municipio comprovante de quitaçào com
os órgãos competentes;
5.3. Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas duÍante o fomecimônto:
5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, nào excluindo ou rcduzindo cssa responsabilidade a
fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo Município;
5.5. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização que
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se tàçam necessários à execução do fornecimento;
5.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Municipio, ssm prévia e expressa
anuência.
5.7 Manter, durante toda a vigência da ata de Registro, as exigências de habilitaçào ou condiçôes
determinadas no procedimento da licitação que dcu origem à mesma, sob pena de sua rcscisão e aplicação
das penalidades ora previstas;
5.8. Prestar os serviços, de forma parcelada, sempre que solicitado pela Secretária Municipal de Saúde;
5.9. O Fomecimento, objeto deste processo, deverão seÍ entregues no Município de Cumbe.

6.1. Permitir ao pessoal do fomecedor o acesso ao local da cntrega dos materiais desde que observadas as
normas de seguÍança;
ó.2. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato do recebimento dos materiais;
6.3. Efetuar os pagamentos devidos observando as condições estabelecidas;
6.4. Receber os materiais entregues pela ADJUDICATÁRIA, desde que estejam em conformidade com as
especiiicações constantes na proposta e termos da Ata de Registro.

7.1. O procedimento de licitação em epigraÍ'c deverá obcdccer fielmente às normas contidas nas Leis
Federais no 8.666193, 10.520102 e Lei Municipal n" 6352012, bem como as suas alterações posreriores

8.1. Os produtos serão recebidos, conferidos e atestados pelo servidor denominado abaixo:
8.1.1. Ficará designado a servidora. Sra. Izabel Cristina de Jesus inscrito no CPF sob o n"

005.526.257 '93 como fiscal da Ata de Registro para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de
Registro.

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5' dia útil do mês subsequente, mediante da
documentaçào hábil à quitação.

9.2. A Nota FiscaVFatura. deverá ser emitida contendo a especificação do Material.

9.2.1. Prova de regularidade fiscal para com a F-azenda Federal e Previdência Social, com a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão cmitida
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" i.751, de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1.821 de l7 de Outubro de 20t4;

9.2.2. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede

2A
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da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto, ou seja, atinente aos débitos
estaduais:

9.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalcnte, na forma da lei;

9.2.4. Prova de regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos tennos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

\-z aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de la de maio de 1943." (NR).

Cumbei S E, 04 de julho de 2022.

FUNDO M NICIPAL DE S l)E
MARlt.llNll it LVES DE SOUZA

tlô
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PREGAO PRESE\CIAL SRP N" OOI/2022

A:'IEXO ll

(em papel timbrado da empresa)

_(razão social da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas sob o n" com sede na Rua endereço completo)_. por seu
representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu
procurador o Sr nome completo do constituído) brasileiro(a), estado civil,
portador(a) da Cédula de Identrdadc n' - SSP e do CPF n"
domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua (endereço completo a quem confere
amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito dc interposição
de recursos. enfim. para a prática dos demais atos do Pregão Presencial SRP n' 001/2022 - Fundo
Municipal de Saúde de CUMBE - Scrgipc.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal

. residente e

CPF n" _
RG n'

30

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3362-r243 - aNPJ:11.442.847looo1-42

.

MODELO-PROCTIRAÇ Ã o

(

(



FOLHA N'

ASS.:

)1<p

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" OOI/2022

Arr-EXO III

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n'001/2022.

razão social da empresa)_, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n' por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA. sob as penas

da lei. que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo. perigoso ou insalubre e de ló (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n" 9.854. de 27 de

outubro de 1999. com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG n"
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PRF],GAO PRESENCIAI, SRP NO OOI/2022

ANEXO Iv

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregào Presencial SRP n'001/2022

_(razâo social da cmpresa) inscrita no CNPJ sob o n"
por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do
Pregão Presencial SRP n" 00112022, de que não está inidônea nem se encontra impcdida de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim. de

que eslá ciente da obrigatoriedade de informar ao Fundo Municipal de Saúde de CUMBE - Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Locai e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG n'

ú
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PREGÃO PRESEI{CIAL SRP N" OOI/2022

ANEXO V

(em papel timbrado da empresa)

Ret.: Pregào Presencial SRP n" 001/2022

_(razão social da empresa) inscrita no CNPJ sob o no _, por
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenarnente

os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO cxigidos no Edital do Pregão Presencial SRP n'001/2022, para

sua efetiva participação do referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante iegal
CPF n"
RG n"
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PREGAO PRESENCIAI- NO OO1/2022

ANEXO VI

Por este instrumento, a empresa ou o(a) com endereço a

;::#"1i;
da Caneira de Identidade n" e do CPF n'
DECLARA, para fins do disposto no subitem 5.6 do Edital de Pregão Presencial SRP n" 001/2022 e sob as
penas da lei, que cumpre os requisitos legais para usufruir do trammento Íavorecido e dif'erenciado
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123106, e suas posteriores alterações, sendo na
presente data considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Lrciso I do artigo 3" da Lei Complementar n" 123120O6 e postcriores
alterações;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso II do artigo 3" da Lei Complementar n' 12312006
e posteriores alterações.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedações coustantes do paúgrafo 4". do artigo 3", da Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações, e cicnte que a declaração falsa de enquadramento
como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do tÍatamento
diferenciado. incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei n'8.666193,
sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.

Loc:rl e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RC n"

OBSERVAÇÃO:
l) Assinalar com um "X" a condiçâo da empresa:
2) Esta declaraçâo deverá ser cntregue a Pregoeira, apôs a abertura da Sessão. na fase de credenciamento e separadamente dos
envelopes (Proposta de Preço e Habiliraçâo) exigidos nesta licitação. pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta
licitaçâo do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar no 1231200ó e posteriores alterações;
3) Os intercssados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentaçâo sem representante credençiado deverâo
remeter. fora dos envelopes. à declaração.

34

}IODELO - DECLARACÁO DE ENOUADRAMENI-O NA LEI COMPLE}IENTAR N" 123/200ó;

Rua Anísio Cârdoso de Oliveira s,/n - Centro - Cumbe/sE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNP J:LL. 44z.8471cccL- 42



FOLHAN'JJ9

ASS.: ê

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE CUMBE

PREGÂO PRESENCIAI- SRP )i" OOIi2O22

ANEXO VII

MINUTA DA AT.{ DE R.ECISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISI'RO DE PREÇO n" _12022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E
SUPLEMENTOS ALIMENTARES LISTADOS NA TABf,LA DA ABC FARMA _ ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE COMÚRCIO FARMACÊUTICO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
/SECRtrTARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE, conforme especificações minimas,
quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência. do Edital;

Aos dias do mês de do ano de 2022, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
com sede na Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n, - Centro Cumbe - Sergipe CEP: 49.6ó0-000, inscrito
no CNPJ n' I1.442.84710001-42. neste ato representado pelo sua Secretária a Sra. ANA KARLA MOURA
DA SILVA VlElRA, doravante denominado simplesmcnte ORGAO GERENCIADOR, e a empresa

. inscrita no CNPJ sob o nr. , com sede , neste
ato. representada pelo Sr , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da
Cedula de identidade RG . SSP/ inscrito no CPF^4F sob o no
residente e domiciliado na_, e, daqui por diante, denominada simplesmcnte
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de I 7 de julho de
2002, Decreto Municipal n'076 de 29 de outubro de 2018 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n" 8.666. de 2l de junho de 1993, e alteraçôes posteriores, firmar a presente ATA DE
R-EGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu
seu parecer, conforme o parágraib único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes
condições:

I. DO OBJEI'O

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FOR\ECIMENTO DE
MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES LISTADOS NA TABELA DA ABC
FARMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRÁ DE COMERCIO FARMACÊUTICO PARA O FUNDO
MUNICIPAI- DE SAUDE /SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CUNÍBE. conlbTme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Presencial SRP n" 001/2022 e

Anexo I desu Ata de Registro de Preçosl

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de
Preços n" 00112022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementaÍ, vinculando-se, ainda, a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIADAATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) mesesJ a contar da data de sua
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assrnatura

4. DO PREÇO

4. l. Os preços registrados são RS , conforme Anexo I.

s. Do coNTRoLE DOS PREÇOS REGTSTR{DOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração dâ
presente Ata.

6. DO CANCELAMEI*TO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

no mercâdo;
c) houver razoes de interesse público.

7.1. A publicação do extÍato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa OÍlcial, na
forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n'8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura.

Rua Anisio Cardoso de Oliveiía s/n - CentÍo - Cumbe/sE - CEP: 49.660-ooo
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4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para negociar
o novo valor.
4.2.1 Caso o fomeccdor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
Íbmecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocaÍ os demais tbrnecedores
visando a igual opornrnidade de negociação.
4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os prcços não serão reajustados para
maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.,{. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da aberhrra da propostâ, bem como eventuais descontos por ela
concedidos serào sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho do Secretário Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe.
6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamenro do seu registro de preço na ocorrência de fato
supervenicnte que venha comprometcr a perfeita execução, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior
devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA AT'A DE REGISTRO DE PREÇOS
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8. DAS oBRTGAçocs oo óncÃo cERENCTADoR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata. em especial, quanto ao

acompanhâmento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições cstabelecidas no Edital e a
proposta de aplicaçâo de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados sào os mais vantajosos para a Administração, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Registrado:
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade

do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução do fomecimento.

9. DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

I - manteÍ, durante a vigência da ata de registro de pÍeço, as condições de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Orgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO

4.1 Exige-sc que a emprcsa tenha condições de cntrega imcdiata independente do quantitativo das
solicitações para o pronto atendimento ao usuário do SUS/ CUMBE/ SE;
4.2 - Entende-se por entrega imediata aquela que não ultrapasse ao prazo de 12 (doze) horas contados do
recebimento da solicitação/autorização, acompanhado de prescrição médica.
4.3 - A cmpresa vencedora se compromete a fomecer juntamente com a nota fiscal, rclatório detalhado
contendo: quantidade, medicamento, valor e nome de cada paciente beneficiado.

10. l. O fornecimento do objeto licitado scrá realizado em conformidade com as solicitações da Sccretaria
responsável, independente do quantitativo das solicitações para o pronto atendimento ao usuário do SUS/
Cumbe/ SE e o fornecimento deverá ser realizado na sede do Município de Cumbe - Sergipe e conforme
detalhamento no termo de referência do edital.

V
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10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusào dos
seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no ârt. 8 I da Lei n" 8.666193.
10.3. O prazo de entrega é de até 12 (doze) horas contados do recebimento da solicitação/autorizaçào.
acompaúado de prescrição médica.
10.4. Os itens contidos neste TerÍno de Referência para empresas sediadas fora do Município devem ser
entregues no Fundo Municipal de Saúde, sito â Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n, - Centro, CUMBE.
10.5 Os itens deverão serem fomecidos confoÍrne tipo, qualidade, quantidade, unidade, marca e demais
especificações constantes na Proposta apresentada e especificações do Anexo I - Termo de Referência.
sem qualquer tipo de avaria, acompanhado da rcspectiva Nota Fiscal.
10.6 Os itens deverão estar dentro das normas aplicáveis de qualidade
I0.7 No caso dos itens entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a Adjudicatríria
deverá providenciar a substituição do mesmo ào prazo máximo de 12 (doze) horas, conlados do
recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente. sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na ata de registro.
10.8 Os itens serào recusados se entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitação;
10.9 O recebimento dos itens será provisório, para posteriores testes de conformidade, verificação das
especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;
10.10 Para os cÍtsos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de
referência:
l0.ll A não substituição do item recusado dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro, sem
prejuizo da aplicação das sanções cabiveis;
10.12 A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente
após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

I1. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de fomecimento.
recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retaÍdamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçào, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no fomecimento
e instalaçào, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertôncia por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado na instalação.

sobre o valor da contratação em atraso;
III) multa compensatória,/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào fomecimento do objeto

deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via internet. fax, correio
ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licrtação c impedimento de contratar com o Municipio de
CLJIVÍBE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquânto

Rua Anísio Cãrdoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.55o-ooo
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. na forma da
Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigósirno) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execuçào
da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota fiscavfatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior, em quaisquer dos casos. obsei'vado o interesse do órgão gerenciador e a conclusâo dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata,

com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍÍ. 24, Xl, da Lei Federal no 8.666193, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra
medida legal para fornecimento ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 3tiO da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela ContÍatante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compcnsaçào de valores, a Contratada sení notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão Cefinitiva de aplicação da penalidade, sem pre-iuizo das

demais sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas podcrão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de acordo com a

gravidade da infraçào;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0o/o (dez por cento) do

valor da contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outrâ pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fonuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo Máximo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções prevístas na Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de
1993, com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notificaçào endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para maniÍêstação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I2. DA PUBLICAÇÁO

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial, na

forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n' 8.666/93. ate o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua

assinatura.
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t3. DAS DTSPOSTÇoES CERÁrS

13.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação aprcsentados pelo Fomecedor Registrado no pregão fará parte
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esÍ'era judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de Cumbe, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado, foi lalrada a presente ata de
registro de pÍeços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor c forma, pclos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na
Comissâo permanente de Licitação deste Município.

CUMBE/SE. de de 2022.

FUNDO MLNICIPAT- DE SAUDE DE CUMBE
ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA

Órgão Cerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMT]NHAS:

1-

Nome
CPF:
.t

Nome
CPF:

4C
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" __J2022

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" _12022, celebrada entre o Fundo
Municipal de Saúde de CumbeiSE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face
da realização do Pregão Presencial SRP n" 001/2022.

CUMBE/ SE, _ de_ de 2022.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE
ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA

Órgão Gerenciador

I insenr razào social da empresa ]
I inserir representantc legal da empresa ]

I.'ORNECEDOR REGISTRÁDO

TESTEMT]NHAS
l-
Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:

(

EMPRESA:

NE/F.{X:PJ:

ND.: -\t.LIt_:
REPRESIiNTANTE LEGAL:

ITEM uli ESPECIFICAÇAO TIPO
PERCE:\.ITUAL DE

DESCONTO
vL.

TOTALIII I

-
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